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DELIBERAÇÃO Nº 3790/2025 

 

 “Concessão de Inscrição a Profissionais”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no 

uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 

de novembro de 1960, e de conformidade com a deliberação tomada por decisão da Diretoria 

realizada em nove de maio de dois mil e vinte e cinco,  

 

RESOLVE: 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e 

Seccionais com o intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, 

assim como, a necessidade de cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 14/24, Artigo 4º 

e Artigo 14º. 

 

Art. 4º - Os processos de inscrição, transferência, registro e provisionamento deverão ser 

concluídos em até 30 (trinta) dias, conferindo ao interessado o direito à ampla defesa e de 

recurso ao Conselho Federal de Farmácia no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir 

da ciência do fato pelos interessados. 

 

Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o 

Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad 

referendum" do Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião 

subsequente para a devida apreciação, seguindo as regras previstas no regimento interno, com 

acesso à Cédula de Identidade Profissional provisória em meio digital.” 

 

Artigo 1º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição Definitiva: 

 

01 04212/22 – Maria Luisa Silva Pinto 

02 00479/23 – Andreza Braga Silva Machado 

03 00488/23 – Thais Gomes Simão 

04 01893/23 – Brenda Silva de Oliveira Dono 

05 03869/23 – Cleciane Teixeira Valadao da Silva 

06 03912/23 – Natasha Aguiar Gomes 

07 04184/23 – Wallace da Silva Marcelo 

08 04304/23 – Karolina Carlos Tomaz de Matos 

09 04346/23 – Ruana Correia de Mello Carvalho 

10 00018/24 – Evelyn Louise Queiroz de Almeida 

11 00023/24 – Felipe Gonçalves Vieira 

12 00226/24 – Romeu Silva Figueira 

13 00254/24 – Andreza Sandi de Araujo Furtado 

14 00376/24 – Carla Salvador Bastos 

15 00444/24 – Thais Nascimento Pereira de Sousa 

16 00591/24 – Geovana Andrade da Silva 

17 00845/24 – Fernando Costa de Paula 

18 00846/24 – Marina Nunes Oliveira dos Santos 

19 00927/24 – Carla Matheus Farah 
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20 00995/24 – Paulo Cesar Carneiro da Silva Junior 

21 01036/24 – Marina Duarte da Costa 

22 01053/24 – Elisa Fernandes Ferreira 

23 16092/24 – Monique da Silva Albuquerque 

24 16113/24 – Matheus Ribeiro da Silva 

25 16114/24 – Raian do Nascimento Bezerra 

26 16137/24 – Stephanie Aparecida Bogo 

27 16270/24 – Cicera Dias da Silva 

28 16404/24 – Fernanda dos Anjos Carmanini 

29 17918/24 – Tassiane Daniele Campos Braga 

30 18090/24 – Paulo de Tarso da Silva Lima 

31 18126/24 – Victor Mori de Oliveira 

32 18352/25 – Thais França da Silva Vieira 

33 18582/25 – Cosma José dos Santos 

34 18738/25 – Antonio Jose Louro Grossi 

35 18821/25 – Ana Clara Machado da Silva 

36 18934/25 – Mariana da Silva Sardinha 

37 19073/25 – Emilly França Araujo 

38 19263/25 – Beatriz Fatima de Avelar Valente 

39 19379/25 – Joyce Rodrigues Ribeiro 

40 19781/25 – João Pedro Fernandes Batista 

41 19846/25 – Luciana Sabino de Castilho 

42 19853/25 – Gabriela da Silva Canuto de Faria 

43 19903/25 – Mylena Cardoso da Silva 

44 19909/25 – Thais Oliveira Becker Muniz 

45 19972/25 – Laura Christine da Fonseca Araujo 

46 19984/25 – Lucas Assis dos Santos 

47 19916/25 – Beatriz Cunha Tolla de Oliveira 

48 19991/25 – Beatriz Mendes Toledo 

 

Total: 48 profissionais. 

 

Artigo 2º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos –Inscrição Provisória: 

 

01 19848/25 – Anderson Lins Campos 

02 19917/25 – Alanna Vieira da Silva Taveira 

03 19918/25 – Danielle Menezes Martins 

 

Total: 03 profissionais. 

 

Artigo 3º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição por Transferência: 

 

01 18622/25 – Graziele Pereira Medeiros Viana 

02 19969/25 – Mauricio Soligo Maggessi Teixeira 

 

Total: 02 profissionais. 
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Artigo 4º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Reativação da Inscrição 

Profissional com Inscrição Cancelada no Estado do Rio de Janeiro: 

 

01 00172/07 – Edna de Albuquerque Cardoso 

02 02369/08 – Manoela Almeida Messias Lessa 

03 01923/10 – Luciana Granja Andrade Belas Jasbick 

04 01589/15 – Isabella Cristina Ribeiro Mantuano 

05 02529/16 – Aline Franco da Silva 

06 02319/18 – Bianca Fontes de Miranda 

07 02642/20 – Karina Conceição Evaristo Lopes 

 

Total: 07 profissionais. 

 

Artigo 5º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Definitiva 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

01 00797/19 – Giovanna Groult da Silva 

02 00523/20 – Juliana Moraes de Almeida 

03 02147/20 – Daniela Mota Monsuete 

04 03244/23 – Ana Carolina Alves da Silva 

05 19725/25 – Maria Eduarda Lemos de Paula 

06 19773/25 – Alvaro Ramos Inacio 

07 19797/25 – Carla Gomes de Melo Muller 

08 19816/25 – Yolanda Garcia Correa da Costa 

09 19851/25 – Patricia Maria Rodrigues de Oliveira Silva 

10 19904/25 – Leticia Christina Bezerra de Freitas 

11 19919/25 – Luana Vieira de Souza Bittencourt 

12 19923/25 – Amanda da Costa Almeida Duarte 

13 19926/25 – Claudia Moreira Pinheiro 

14 19932/25 – Geovana Borges da Cunha 

15 19933/25 – Julia de Souza Braga 

16 19939/25 – Anne Baetriz da Silva da Ressurreição 

17 19445/25 – Aline dos Santos Modesto Faneli 

18 19947/25 – Isabel Silva Marinho 

19 19953/25 – Giovana de Souza Gonçalves 

20 19960/25 – Gabrielle Lourenço de Oliveira Borges 

21 19961/25 – Gabriella Gonçalves Cavalcante 

22 19965/25 – Silvia Galvão Rodrigues 

23 19970/25 – Thalita Gomes Dias 

24 19983/25 – Amanda da Silva Barbosa 

 

Total: 24 profissionais. 

 

Artigo 6º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 
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Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Provisória 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

01 19964/25 – Rosilane Mendes Loyola 

 

Total: 01 profissional. 

 

Artigo 7º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Reativação da Inscrição 

Profissional com Inscrição Cancelada no Estado do Rio de Janeiro 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

01 02432/12 – Cristiane da Silva Moreira de Almeida 

 

Total: 01 profissional. 

 

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2025. 

 

 

 

 

Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
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